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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10280.722545/2013-58

Recurso n’ Voluntario

Acordao n’ 1201-001.633 — 2% Camara / 1* Turma Ordinaria
Sessao de 11 de abril de 2017

Matéria IRPJ/CSLL

Recorrente BANCO DO ESTADO DO PARA S/A

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2010
COMPENSACAO. REQUISITOS.

A certeza e liquidez do crédito sdo requisitos indispensdveis para a
compensagado autorizada por lei. A alegacdo genérica de existéncia de direito
creditorio, desacompanhada de prova da natureza e origem, ndo autoriza a
homologagao da compensacao.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario. O Conselheiro José Carlos acompanhou o Relator pelas
conclusdes.

(assinado digitalmente)

Roberto Caparroz de Almeida — Presidente

(assinado digitalmente)

Luis Henrique Marotti Toselli - Redator Designado "ad hoc"

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de
Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique
Marotti Toselli, Eva Maria Los, Luiz Paulo Jorge Gomes e José¢ Carlos de Assis Guimaraes.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto pela contribuinte em face do
Acorddo n® 08-030.782 - 3* Turma da DRJ/FOR que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugna¢do, mantendo o crédito tributdrio exigido, com base nos calculos
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 COMPENSAÇÃO. REQUISITOS.
 A certeza e liquidez do crédito são requisitos indispensáveis para a compensação autorizada por lei. A alegação genérica de existência de direito creditório, desacompanhada de prova da natureza e origem, não autoriza a homologação da compensação.
  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. O Conselheiro José Carlos acompanhou o Relator pelas conclusões.
 (assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Luis Henrique Marotti Toselli - Redator Designado "ad hoc"
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli, Eva Maria Los, Luiz Paulo Jorge Gomes e José Carlos de Assis Guimarães. Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte em face do Acórdão nº 08-030.782 - 3ª Turma da DRJ/FOR que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, com base nos cálculos produzidos em diligência fiscal solicitada pela DRJ Fortaleza e não contestados pelo Recorrente naquela ocasião.
A conclusão do Acórdão DRJ se deu com base na tabela abaixo:

Transcrevo abaixo partes do Relatório do Acórdão Recorrido, que bem descreve os fatos ocorridos no feito:
No presente relatório serão transcritas partes da Resolução 2.612 da 3 ª Turma da DRJ/FOR, fls 182/187, que permitam o entendimento do processo:
O processo trata de impugnação contra o resultado de ação fiscal instaurada no curso do procedimento de revisão da Declaração de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do ano-calendário 2010. O contribuinte em questão foi selecionado pelo Sistema Malha PJ por haver utilizado Compensação da Base de Cálculo Negativa da CSLL, no percentual de 30%, não havendo Saldo Negativo de períodos anteriores para a aludida contribuição, conforme indicado no SAPLI. (...)
Conforme Relatório de Encerramento de Procedimento Fiscal (fls. 84/86), o Auditor-Fiscal da RFB recalculou a CSLL procedendo a exclusão do valor de R$ 31.394.810,36, compensado indevidamente como Base Negativa de Períodos Anteriores.
Assim, a CSLL a pagar referente ao AC/2010, que originalmente era de (- R$ 70.384,11) passou a ser de R$ 4.700.198,46, ensejando um Lançamento de Ofício de R$ 9.284.302,01, conforme abaixo:(...)
O contribuinte tomou ciência do Auto de Infração em 27/08/2013, fl. 87, apresentando impugnação em 26/09/2013, fls. 90/95, onde procura comprovar a existência de Base de Cálculo Negativa da CSLL acumulada de períodos anteriores. Transcrevem-se abaixo alguns trechos: (...)
4) No AC/2010 apresentou CSLL de R$ 106.734.438,82, o que lhe dava o direito, dentro do limite legal de 30%, a utilizar um montante de R$ 32.020.331,65 de Base de Cálculo Negativa de CSLL, porém, conforme LALUR, foi compensado apenas R$ 30.483.418,45.
5) Na DIPJ/AC 2010 foi demonstrado na Ficha 17 linha 66 compensação no valor de R$ 31.803.883,78, o qual difere do valor do crédito que deveria ser compensado de acordo com a Base tributável da CSLL e diferente também do LALUR.
6) No LALUR do ano de 2010 (no controle da Base Negativa na data do lançamento do dia 31/12/2009) no campo do saldo anterior inicial, por um erro de preenchimento, foi lançado o valor de R$ 92.800.193,50 ao invés de ser de R$ 90.550.216,63, mas isso não afetou no valor da compensação da Base Negativa da CSLL. (...)
7) As inconsistências decorrem de mero erro no preenchimento dos campos acima indicados, devendo-se proceder oportunamente as retificações necessárias, mas tais erros não afetam o direito ao crédito legitimamente exercido pelo contribuinte.
8) Os pagamentos que foram recolhidos pelo Banco referentes à CSLL em 2010 (juntou dos comprovantes extraídos do sistema da Receita Federal no e-CAC), totalizaram o montante de R$ 11.574.797,59.
O contribuinte anexou à impugnação vários documentos, estando entre eles cópias das partes do LALUR correspondentes às Bases Negativas da CSLL do período de 1997 a 2002 e partes do LALUR das compensações de 2003 a 2010.
A Resolução 2.612 da 3ª Turma da DRJ/FOR, fls 182/187, segue apresentando planilhas e telas do Sapli onde se constata que, até o AC 2007, o valor acumulado da Base de Cálculo Negativa da CSLL estava em acordo com o valor informado pelo contribuinte nas DIPJs.

A partir do AC 2008, a base de cálculo da Base de Cálculo Negativa da CSLL apresenta, no Sapli, uma brusca variação de valor passando de R$ 258.693.205,24 para R$ 309.351,29, conforme telas abaixo:


A Resolução 2.612 da 3ª Turma da DRJ/FOR, fls 182/187, segue conforme abaixo: 
O motivo da acentuada redução do Saldo de BC Negativa de Períodos Anteriores entre os anos-calendário 2007 (R$ 258.693.205,25) e 2008 (R$ 309.351,29) não fica bem explicado no presente processo, embora o contribuinte informe, em sua Impugnação, que houve erros no preenchimento da DIPJ. (...)
O que se verifica, confrontando-se os dados das DIPJ com os dados do Sapli e os dados constantes nos LALURs apresentados pelo contribuinte, é que não há coincidência de valores do Saldo de BC Negativa de Períodos Anteriores
Assim, a 3ª turma da DRJ/For julgou necessária a apuração, através de Diligência, do valor correto do Saldo de BC Negativa da CSLL de Períodos Anteriores a partir de 31/12/2007. A DRF foi orientada a cientificar a Interessada sobre o inteiro teor da diligência realizada, concedendo-lhe o prazo de trinta dias para, se desejasse, apresentar novas razões de defesa.
Em atendimento à Resolução exarada pela DRF/For, a DRF Belém apresentou Relatório de Diligência, fls.192/193, nos seguintes termos:
Analisando os saldos da Base de, Cálculo Negativa dos períodos de 2007 (R$ 258.693.205,35), 2008 (R$ 309.351,29) e 2009 (R$ 0,00), constatamos que a diminuição do referido saldo, relativamente ao período de 2007 para 2008, ocorreu pelo fato de contribuinte ter optado por escriturar, em seu ativo, como crédito compensável, com débitos da mesma contribuição, o valor equivalente a dezoito por cento da soma daquelas parcelas. É o que infere da linha 10 do Demonstrativo da Base de Cálculo Negativa da CSLL (SAPLI) DO PERÍODO DE 2008.(vide fls 185 e 186).
Na referida linha alocado o valor de R$ 46.500.093,73, que corresponde, o percentual de dezoito por cento do valor informado na Linha 8 do SAPLI de 2007 (R$ 258.693.205,35).(vide fls 185 e 186).
Em resposta ao item 1.1 informamos que o Saldo da Base de Cálculo Negativa AC 2007 é de R$ 258.693.205,35, Saldo da Base de Cálculo Negativa AC 2008 é 0,00, assim como, os demais períodos seguintes.
Ainda no Relatório de Diligência, o Auditor Fiscal esclarece que a base legal que deu origem à alteração do valor informado no Sapli foi a MP nº2.158-25, de 24/08/2001, art. 8º.
O contribuinte tomou ciência do Relatório de Diligência em 04/04/2014, fl. 196, e, segundo informação da DRF Belém, fl. 200, não houve apresentação, pelo interessado, de novas razões de defesa.
Dada a falta de apresentação de nova defesa por parte do contribuinte, a DRJ manteve o lançamento com base nos seguintes fundamentos:
Discute-se então a existência de Base de Cálculo Negativa de CSLL de períodos anteriores para ser utilizada como compensação no AC/2010.
O Auditor Fiscal, no curso do procedimento de revisão da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do ano-calendário 2010 efetuou a glosa da Compensação da Base de Cálculo Negativa da CSLL, no percentual de 30%, utilizada pelo contribuinte, por não haver Saldo Negativo de períodos anteriores para a aludida contribuição, conforme abaixo:

Conforme Relatório de Encerramento de Procedimento Fiscal (fls. 84/86), o Auditor-Fiscal da RFB recalculou a CSLL procedendo a exclusão do valor de R$ 31.394.810,36, compensado indevidamente como Base Negativa de Períodos Anteriores.
Assim, a CSLL a pagar referente ao AC/2010 que originalmente era de (-R$ 70.384,11) passou a ser de R$ 4.700.198,46, ensejando um Lançamento de Ofício de R$9.284.302,01, (...).
Conforme informado no Relatório de Diligência, o contribuinte optou pelo benefício previsto na MP nº2.158-25, de 24/08/2001, art. 8º. A citada MP é decorrente da MP 1.807/1.999, que dispõe em seu art.8º, in verbis:
Art. 8o As pessoas jurídicas referidas no art. 1o, que tiverem base de cálculo negativa e valores adicionados, temporariamente, ao lucro líquido, para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL, correspondentes a períodos de apuração encerrados até 31 de dezembro de 1998, poderão optar por escriturar, em seu ativo, como crédito compensável com débitos da mesma contribuição, o valor equivalente a dezoito por cento da soma daquelas parcelas.
§ 1o A pessoa jurídica que optar pela forma prevista neste artigo não poderá computar os valores que serviram de base de cálculo do referido crédito na determinação da base de cálculo da CSLL correspondente a qualquer período de apuração posterior a 31 de dezembro de 1998.
§ 2o A compensação do crédito a que se refere este artigo somente poderá ser efetuada com até trinta por cento do saldo da CSLL remanescente, em cada período de apuração, após a compensação de que trata o art. 8o da Lei no 9.718, de 1998, não sendo admitida, em qualquer hipótese, a restituição de seu valor ou sua compensação com outros tributos ou contribuições, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
§ 3o O direito à compensação de que trata o parágrafo anterior limita-se, exclusivamente, ao valor original do crédito, não sendo admitido o acréscimo de qualquer valor a título de atualização monetária ou de juros.
Assim, conforme consulta às instruções de preenchimento da DIPJ/AC 2008 e à declaração do contribuinte, verifica-se que houve opção pelo disposto na referida MP, senão vejamos:
Instruções de preenchimento da DIPJ/AC 2008.
Linha 61A/13 - Opção pela Escrit., no Ativo, da Base de Calc. Negativa da CSLL(MP nº 1.807/1999, art. 8º).
DIPJ/AC 2008 preenchida pelo contribuinte (Portal IRPJ).
A pessoa jurídica deve assinalar o campo �sim� ou o �não�, em conformidade com a opção realizada.

Verifica-se, na tabela abaixo, que em 31/12/1998 a Base de Cálculo Negativa Acumulada da CSLL era de R$ -258.383.853,98 e em 31/12/2007, era de R$ - 258.693.205,24

Então, conforme a MP 1.807/1.999, art.8º, foi feito o seguinte cálculo:
Saldo Base de Cálculo Negativa CSLL até 31/12/98 = R$ 258.383.853,98 X 18% = R$ 46.509.093,72.
Ficando zerada, a partir de então, a Base de Cálculo Negativa da CSLL.
Assim, em 01/01/2008, restaria o seguinte saldo a ser utilizado pelo contribuinte: 
R$ 258.383.853,98 � R$ 258.693.205,24 = - R$ 309.351,26.
Os resultados dos cálculos acima apresentados conferem com os que constam no Sapli, senão vejamos:

Ainda quanto à Resolução 2.612 - 3ª Turma da DRJ/FOR, destaca-se o seguinte trecho à fl. 186:
O que se verifica, confrontando-se os dados das DIPJ com os dados do Sapli e os dados constantes nos LALURs apresentados pelo contribuinte, é que não há coincidência de valores do Saldo de BC Negativa de Períodos Anteriores.
Após realizada a Diligência solicitada pela Resolução supracitada, a DRF Belém deu ciência ao contribuinte, AR fl. 196, retornando posteriormente o processo a esta DRJ/For, com o seguinte despacho (fl.200):
A DRJ/FOR converteu o julgamento em diligência, conforme Resolução 2.612 �3ª Turma da DRJ/FOR às fls. 182 a 187.
O interessado foi cientificado do teor da diligência realizada, conforme Aviso de Recebimento � AR às fls. 197, e não apresentou novas razões de defesa. (grifei) Diante do acima exposto, propõe-se o retorno do presente processo à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza, para prosseguimento.
Portanto, tendo em vista a ausência de impugnação pelo interessado, apresentam-se os seguintes cálculos que confirmam o valor do lançamento efetuado pelo Auditor Fiscal da DRF Belém.
A Recorrente foi intimada da decisão e interpôs Recurso Voluntário (fls. 216 e s.s) reclamando em preliminar: i - cerceamento de defesa pela ausência de intimação para manifestar-se sobre o resultado de diligência, tendo sido-lhe entregue um mero comunicado, ii- julgamento conjunto dos processos 10280.722545/2013-58 e 10280-721926/2013-10, a fim de evitar julgamentos conflitantes, já que tem o mesmo objeto: glosa da compensação por pretensa ausência de saldo de base negativa de CSLL nos anos calendários 2009 e 2010 e no mérito aponta comprovação da existência de saldo de base de cálculo negativa de CSLL, arguindo em sua defesa o princípio da verdade real demonstrando mero erro no preenchimento da declaração.
Adotadas as providências, os autos foram remetidos a este Conselho para julgamento.
Ocorreu que em 29/03/2017, a Autoridade Fiscal autuante, após tomar conhecimento dos argumentos apostos no Recurso Voluntário, lavrou documento nominado "Termo de Encerramento de Ação Fiscal", extraído do MPF 02.1.01.00-2015-00125-5 no qual aduz não ter sido constatada nenhuma irregularidade que ensejasse a constituição de crédito tributário na presente ação fiscal, cuja juntada foi informada pelo recorrente
É o relatório.

 Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli
Considerando a renúncia do relator originário, Luiz Paulo Jorge Gomes, após a decisão prolatada por essa Eg. Turma, fui designado redator "ad hoc" nos termos da Portaria CARF 107/2016.
O arquivo do acórdão do presente caso, relatado e julgado, encontrava-se disponível em "caixa de trabalho da Turma", em sua integralidade, razão pela qual ora reproduzo:
O recurso reúne as condições de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Verifico que existe preliminar com pedido de conexão dos Processos 10280.722545/2013-58 e 10280-721926/2013-10 (item 40 da Pauta DIA 11- Relatoria Luiz Fabiano - distribuído em 9/06/2016 - fonte COMPROT).
NO MÉRITO.
O Relatório apresentado pela decisão de piso, corroborado com a decisão unânime daquele colegiado de primeira instância é suficiente densa, convencendo plenamente esse Relator, em que pese o documento juntado na data de 29/03/2017, que deixo de analisar não só pela intempestividade do mesmo, mas principalmente pela completa ausência no cumprimento dos aspectos formais que deveriam norteá-lo em sua expedição. 
Ante o exposto, CONHEÇO do Recurso Voluntário e VOTO por NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Luis Henrique Marotti Toselli - conselheiro redator "ad hoc"
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produzidos em diligéncia fiscal solicitada pela DRJ Fortaleza e ndo contestados pelo
Recorrente naquela ocasido.

A conclusdo do Acorddao DRJ se deu com base na tabela abaixo:

BASE DE i
CALC.DA UTILIZAGAO DA
CSLL ANTES cc?nﬁp%s BASE BASE DE | Saldo da Base de
EX/AC DA BC NEGAT'IVA CALC.NEG.DA | CALCULO DA | Calculo Negativa | Valorda |Valor Pago por CSLL
COMPEN.DA DE PER CSLL.DE CSL!_ DO Acumulada CSLL Estimativa Devida
BCNEGATIVA| \ o0 | PERBASE PERIODO Calculada
DO PROPRIO ANTERIORES
PA
1999/1998 | -38.715.556,66 0,00] -37.604.502,64] _ 256.383.853,98
2000/1999 | 7.911.281,69 0,00] 7.911.281,69]  266.295.135,67
200172000 | -15.829.150,80| -15.829.150,80 0,00 15.829.150,80] _ 282.124.286,47
20022001 | _8.070.388,70] 8.070.388,70 0,00] 8.070.388,70] _ 290.194.675,17
200372002 | 1.934.380,27| -1.934.380,27 0,00] 1.934.380,27]  292.129.055,44
2004/2003 | 6.781.800,32] 6.781.800,32] _ 2.034.540,10] _ 4.747.260,22] _ -290.094.515,34 —
2005/2004 | 16.988.649,50] 16.988.649,50 _ 5.096.594,85] 11.892.054,65]  285.003.559,29 Nao sdo o foco deste processo.
2006/2005 | 21.790.195,15] 21.790.195,15| _ 6.537.058,55| 15.253.136,61| _-278.466.500,75
2007/2006 | 24.050.884,21] 24.050.884,21| _ 7.215.265,26] 16.835.618,95 _ -271.251.235,49
20082007 | 41.860.100,86] 41.860.100,86] 12.558.030,26] 29.302.070,60] _ -256.693.205,23
20092008 |_50.007.474,34] 50.007.474,34] _15.002.242,30] _35.005.232,04 0,00
2010/2009 | 69.818.573,13| 69.818.573,13 0,00 69.818.573,13) 0,00
201172010 | 106.012.945,93 106.012.945,93 0,00| 106.012.945,93) 0,00(15.901.941,89|  11.201.743,43| 4.700.198,46

Obs: O valor (-R$ 37.604.502,64) da Base de Calculo Negativa da CSLL (1999/1998) foi considerado o informado no acordao DRJ Belém
n® 3795/2005 (fls. 116/123)

Transcrevo abaixo partes do Relatério do Acordao Recorrido, que bem
descreve os fatos ocorridos no feito:

No presente relatorio serdo transcritas partes da Resolucao 2.612 da 3 # Turma
da DRJ/FOR, fls 182/187, que permitam o entendimento do processo:

O processo trata de impugnacao contra o resultado de agdo fiscal instaurada
no curso do procedimento de revisdo da Declaragdo de Informagbes Econdmico-
Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) do ano-calenddrio 2010. O contribuinte em
questdo foi selecionado pelo Sistema Malha PJ por haver utilizado Compensagao da
Base de Calculo Negativa da CSLL, no percentual de 30%, ndo havendo Saldo
Negativo de periodos anteriores para a aludida contribui¢do, conforme indicado no
SAPLI (...)

Conforme Relatério de Encerramento de Procedimento Fiscal (fls. 84/86), o
Auditor-Fiscal da RFB recalculou a CSLL procedendo a exclusdo do valor de R$
31.394.810,36, compensado indevidamente como Base Negativa de Periodos
Anteriores.

Assim, a CSLL a pagar referente ao AC/2010, que originalmente era de (- R$
70.384,11) passou a ser de R$ 4.700.198,46, ensejando um Langamento de Oficio de
R$ 9.284.302,01, conforme abaixo:(...)

O contribuinte tomou ciéncia do Auto de Infragdo em 27/08/2013, fl. 87,
apresentando impugnacdo em 26/09/2013, fls. 90/95, onde procura comprovar a
existéncia de Base de Calculo Negativa da CSLL acumulada de periodos anteriores.
Transcrevem-se abaixo alguns trechos: (...)

4) No AC/2010 apresentou CSLL de R$ 106.734.438,82, o que lhe dava o
direito, dentro do limite legal de 30%, a utilizar um montante de R$ 32.020.331,65
de Base de Calculo Negativa de CSLL, porém, conforme LALUR, foi compensado
apenas R$ 30.483.418,45.
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5) Na DIPJ/AC 2010 foi demonstrado na Ficha 17 linha 66 compensacdo no
valor de R$ 31.803.883,78, o qual difere do valor do crédito que deveria ser
compensado de acordo com a Base tributavel da CSLL e diferente também do
LALUR.

6) No LALUR do ano de 2010 (no controle da Base Negativa na data do
langamento do dia 31/12/2009) no campo do saldo anterior inicial, por um erro de
preenchimento, foi langcado o valor de R$ 92.800.193,50 ao invés de ser de R$

90.550.216,63, mas isso nao afetou no valor da compensagdo da Base Negativa da
CSLL. (...)

7) As inconsisténcias decorrem de mero erro no preenchimento dos campos
acima indicados, devendo-se proceder oportunamente as retificagdes necessarias,
mas tais erros ndo afetam o direito ao crédito legitimamente exercido pelo
contribuinte.

8) Os pagamentos que foram recolhidos pelo Banco referentes 8 CSLL em
2010 (juntou dos comprovantes extraidos do sistema da Receita Federal no e-CAC),
totalizaram o montante de R$ 11.574.797,59.

O contribuinte anexou a impugnag@o varios documentos, estando entre eles
copias das partes do LALUR correspondentes as Bases Negativas da CSLL do
periodo de 1997 a 2002 e partes do LALUR das compensagdes de 2003 a 2010.

A Resolugdo 2.612 da 3* Turma da DRIJ/FOR, fls 182/187, segue
apresentando planilhas e telas do Sapli onde se constata que, até¢ o AC 2007, o valor
acumulado da Base de Calculo Negativa da CSLL estava em acordo com o valor
informado pelo contribuinte nas DIPJs.

GARGS da TIPJ
BASE OC CALC NEG.D SE DE
. ?fLLC gt BC AHIES. A finse da Caicule uﬁ_"éﬁ_é&m
SLLBBTES. | cOMPENS. DE|[CONTR.SOC. | BASE DE Negativa e
24 - t ] L1 -
EXIAC | oopry oo |BC HEGATIVA nE CALCULG DA A_.ugfz.agiada ACUMULADS
a0 NEGATIVA BE PER. PER.BASE CSLLL Calcuinds (TP % SAPLE
00 PROPRIC ANTERIORES &w& : ;
PA -
TH05/100% A3417.673,90 3417 573,50
185711658 | -39,722.502,44 31,722.592,04 #5340 568, TA
TEE15.051,58
T Pl
v | A5.8m0.0 523, A58 -
= Coincidem com
] SBEF,8 , s SAPLI
I 38,0077 A | 22479055
200472003 6.781.800,52  8.781.800,32] 2.034.540,10 4,747 .260,22 290,080 515 5
200572004 | 16.385.643,50_15.988.649,50| 5.090.055,05] 11.897.693,45| 285003550,
3006/2005 |_21.790.195,15]_21.790.195.15] 6.537.056.54_15.253.136,61] 270,406 500,75
200772006 | 24.050.584,21| 24.050.884,21] 7.215.265,26, 16.835.618,95| 55 .
200812007 | A1.660.100,66| 41,850 100,56 12.558.000,25,  20.302.070,61 >
200972006 | 50.807.474,34] 60.007.474,34(15.002.242,30] 35.005.252.04]  243500.962,94] . "
2010/2000 | 60.816.572,13] 60.818.573,13 20.945 571,04] 42.875.001,18)  222.745.391,00 Q;EPI:'I
201112010 | 106.012.945,05] 106.012.945,93| 31,600 882,18]  74.208.062,15]  490.0841507,22]

(hiz: G valor {-K¥ 37 .504.502,54] da Bess G CAiculo Negativa da L5110 (T099/7934] 1ol congiderndo ©
Informade no acdrdie DRI Belém n® 378572608 s, 1187123

A partir do AC 2008, a base de calculo da Base de Calculo Negativa da CSLL
apresenta, no Sapli, uma brusca variacdo de valor passando de R$ 258.693.205,24
para R$ 309.351,29, conforme telas abaixo:
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Demonstrativo da Base de Calculo Negativa da CSLL - Anual /7 AC - 2007 - Financeira

Discriminagio Atividade Geral

D Consulta ND 09937-58

1. Saldo de BC Negativa de Periodos Anteriores Lucro Real

2. BC antes das Compens. de BC Neg. do Proprio Periodo DRF Jurisdicdo 02101

3. Compens. BC Neg. Proprio Periodo - Atividade Geral m Ano do Form. 2008

4. Compens. BC Neg. Proprio Periodo - Atividade Rural D Regido Fiscal 02

5. BC antes da Comp. de BC Negativa de Per. Anteriores 41.860.100,86 I~ Retificadora

6. Compens. de BC Neg. de Per. Anter. - Ativ. Geral 12.558.030,25 [~ Atividade Rural

7. Compens. de BC Neg. de Per. Anter. - Ativ. Rural

8. Saldo de Base de Calculo Negativa 58.69 RS - Real

01/01/2007
Data Final

31112/2007

Demonstrativo da Base de Calculo Negativa da CSLL - Anual 7 AC - 2008 - Financeira
Discriminagdo Atividade Geral

[ consuilta | ND18500-70 |
Lucro Real

DRF Jurisdicao 02101

1. Saldo de BC Negativa de Periodos Anteriores

2. BC antes das Compens. de BC Neg. do Proprio Periodo

3. Compens. BC Neg. Proprio Periodo - Atividade Geral | Histérico | Ano do Form. 2009
4. Compens. BC Neg. Proprio Periodo - Atividade Rural D Regido Fiscal 02
S. BC antes da Comp. de BC Negativa de Per. Anteriores 50.007.474,34 [~ Retificadora
6. Compens. de BC Neg. de Per. Anter. - /. Geral 15.002.242,30 [~ Atividade Rural
7. Compens. de BC Neg. de Per. Anter. - Ativ. Rural
8. Saldo de Base de Calculo Negativa 0,00 RS - Real
9. Adigbes Temporarias p/ Célculo do Crédito de CSLL
10. Saldo Crédito CSLL Decorrente BC Neg. e Adicdes Temp. até 31/12/98 01/01/2008
11. Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido Total
12. Recuperacéo de Crédito de CSLL 31/12/2008
I

A Resolugdo 2.612 da 3* Turma da DRJ/FOR, fls 182/187, segue conforme
abaixo:

O motivo da acentuada reducdo do Saldo de BC Negativa de Periodos
Anteriores entre os anos-calendario 2007 (R$ 258.693.205,25) e 2008 (RS
309.351,29) ndo fica bem explicado no presente processo, embora o contribuinte
informe, em sua Impugnacgdo, que houve erros no preenchimento da DIPJ. (...)

O que se verifica, confrontando-se os dados das DIPJ com os dados do Sapli
e os dados constantes nos LALURs apresentados pelo contribuinte, é que ndo ha
coincidéncia de valores do Saldo de BC Negativa de Periodos Anteriores

Assim, a 3° turma da DRJ/For julgou necessaria a apuragdo, através de
Diligéncia, do valor correto do Saldo de BC Negativa da CSLL de Periodos
Anteriores a partir de 31/12/2007. A DRF foi orientada a cientificar a Interessada
sobre o inteiro teor da diligéncia realizada, concedendo-lhe o prazo de trinta dias
para, se desejasse, apresentar novas razoes de defesa.

Em atendimento a Resolugdo exarada pela DRF/For, a DRF Belém apresentou
Relatorio de Diligéncia, fls.192/193, nos seguintes termos:

Analisando os saldos da Base de, Calculo Negativa dos periodos de 2007 (R$
258.693.205,35), 2008 (R$ 309.351,29) e 2009 (R$ 0,00), constatamos que a
diminui¢do do referido saldo, relativamente ao periodo de 2007 para 2008, ocorreu
pelo fato de contribuinte ter optado por escriturar, em seu ativo, como crédito
compensavel, com débitos da mesma contribuicdo, o valor equivalente a dezoito por
cento da soma daquelas parcelas. E o que infere da linha 10 do Demonstrativo da
Base de Cdlculo Negativa da CSLL (SAPLI) DO PERIODO DE 2008.(vide fls 185 e
186).
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Na referida linha alocado o valor de R$ 46.500.093,73, que corresponde, o
percentual de dezoito por cento do valor informado na Linha 8 do SAPLI de 2007
(R$ 258.693.205,35).(vide fls 185 e 186).

Em resposta ao item 1.1 informamos que o Saldo da Base de Calculo
Negativa AC 2007 é de RS 258.693.205,35, Saldo da Base de Calculo Negativa AC
2008 ¢ 0,00, assim como, os demais periodos seguintes.

Ainda no Relatorio de Diligéncia, o Auditor Fiscal esclarece que a base legal
que deu origem a alteragdo do valor informado no Sapli foi a MP n°2.158-25, de
24/08/2001, art. 8°.

O contribuinte tomou ciéncia do Relatorio de Diligéncia em 04/04/2014, fl.
196, e, segundo informagdo da DRF Belém, fl. 200, ndo houve apresentagdo, pelo
interessado, de novas razdes de defesa.

Dada a falta de apresentacdo de nova defesa por parte do contribuinte, a DRJ
manteve o langamento com base nos seguintes fundamentos:

Discute-se entdo a existéncia de Base de Calculo Negativa de CSLL de
periodos anteriores para ser utilizada como compensacao no AC/2010.

O Auditor Fiscal, no curso do procedimento de revisdo da Declaragdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) do ano-calendario 2010
efetuou a glosa da Compensagdo da Base de Calculo Negativa da CSLL, no
percentual de 30%, utilizada pelo contribuinte, por ndo haver Saldo Negativo de
periodos anteriores para a aludida contribuigdo, conforme abaixo:

CSLL demonstrada do SAPLI

" Saldo de BCNNeg. BCantesda | Comb.a BC | Total da CSLL l Estimativa cslLa |
Periodos Anteriores Comp c Neg. P. anteri s/L. Liquido pagar |

|
‘ 0.00 106.012.945,93 31,394.810,36' 11.131.359,32 | 11.2&.743.43 ]’ §70.384,1i)' I
Recomposicdo da de Calculo da CSLL
Saldo de BC Neg. BC antes da Comp. Da BC [ Total da CSLL | Estimativa |[CSLLa pagar
Periodos Anteriores Compensacédo Neg. P. anterior | s/L. Liquido |
0:00| 11/106.012.945,93 0,00| 15.901.941,89 | 11.201743,43 ' 4.700.198,46
Na A

Conforme Relatério de Encerramento de Procedimento Fiscal (fls. 84/86), o
Auditor-Fiscal da RFB recalculou a CSLL procedendo a exclusdo do valor de R$
31.394.810,36, compensado indevidamente como Base Negativa de Periodos
Anteriores.

Assim, a CSLL a pagar referente ao AC/2010 que originalmente era de (-R$
70.384,11) passou a ser de R$ 4.700.198,46, ensejando um Langamento de Oficio de
R$9.284.302,01, (...).

Conforme informado no Relatério de Diligéncia, o contribuinte optou pelo
beneficio previsto na MP n°2.158-25, de 24/08/2001, art. 8°. A citada MP ¢
decorrente da MP 1.807/1.999, que dispde em seu art.8°, in verbis:

Art. 8o As pessoas juridicas referidas no art. lo, que tiverem base de calculo
negativa e valores adicionados, temporariamente, ao lucro liquido, para efeito de
apuragdo da base de calculo da CSLL, correspondentes a periodos de apuracdo
encerrados até 31 de dezembro de 1998, poderdo optar por escriturar, em seu ativo,
como crédito compensavel com débitos da mesma contribuicdo, o valor equivalente
a dezoito por cento da soma daquelas parcelas.
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$ 1o A pessoa juridica que optar pela forma prevista neste artigo ndo poderd
computar os valores que serviram de base de cdalculo do referido crédito na
determinag¢do da base de calculo da CSLL correspondente a qualquer periodo de
apuragdo posterior a 31 de dezembro de 1998.

$ 20 A compensagado do crédito a que se refere este artigo somente poderda ser
efetuada com até trinta por cento do saldo da CSLL remanescente, em cada periodo
de apuracgdo, apos a compensagdo de que trata o art. 8o da Lei no 9.718, de 1998,
ndo sendo admitida, em qualquer hipotese, a restituicdo de seu valor ou sua
compensag¢do com outros tributos ou contribui¢des, observadas as normas
expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

$ 3o O direito a compensacdo de que trata o paragrafo anterior limita-se,
exclusivamente, ao valor original do crédito, ndo sendo admitido o acréscimo de
qualquer valor a titulo de atualiza¢do monetaria ou de juros.

Assim, conforme consulta as instru¢des de preenchimento da DIPJ/AC 2008 e
a declarac@o do contribuinte, verifica-se que houve opg¢do pelo disposto na referida
MP, sendo vejamos:

Instrucdes de preenchimento da DIPJ/AC 2008.

Linha 61A/13 - Opcéo pela Escrit., no Ativo, da Base de Calc. Negativa da
CSLL(MP n° 1.807/1999, art. 8°).

DIPJ/AC 2008 preenchida pelo contribuinte (Portal IRPJ).

A pessoa juridica deve assinalar o campo “sim” ou o “ndo”, em conformidade
com a opgao realizada.

Dipj 200912008

FICHA 61A — OUTRAS INFORMACOES

Discriminagio Valor
o, Auum}in&eymumas aparehos, Instrumentos e Equipamentos Novos (Lei n® 11.196/2005, art. 31) 0,00
02Doagéo a0s Fundos dos Diretos da Crianca e do Adokescente
03.5akdo de Base de Calcub Negativa de CSLL - Atiidades em Geral 00
04.Sakdo de Base de Calculo Negatva de CSLL - Atividade Rural
05 Aquisigies para 0 Afivo Iobizado 601248328
06 Batxas do Ao Imobiizado) 194082716
07.Bens Sujetos ao Incentivo dz que Trata 8 Lein® 11.051/2004 no hicko do Periodo 0
08 Bens Sujetos ao Incentivo de que Treta a Lei 04 o Fim do Periodo
09.Sakdo de Crédtos de CSLL sobre Depreciagho no hnico do PeriodofLei ° 1.05172004, at. 1°) 0
10.S4ci0 Ostenswo de SCP- Total de SCP
11 Escriuracio em o Wagnétco su
12.Akeracio de Captalna Forma dos art 22 £ 23 da Lein® 824985 N0
13.0pc3o pela Escriuracio, no Afivo, da Base de Calcula Negativa d CSLL (WP 180711986, art. &%) s
14 Método de Avalacio de Estoques CUSTO MEDIO PONDERADD

Verifica-se, na tabela abaixo, que em 31/12/1998 a Base de Célculo Negativa
Acumulada da CSLL era de R$ -258.383.853,98 e em 31/12/2007, era de RS - 258.693.205,24
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FL. 8
DADOS da DIPJ
BASE
BASE DE
CALC.DA CALCNEGD BASE DE
CSLL ANTES BC ANTES A Base de C.alculo CALCULO DA
"= |COMPENS. DE|CONTR.SOC.|  BASE DE Negativa oL
EXIAC | compenoa |BCNEGATIVA|  DE CALCULODA | Acumulada | , cotb
BCNEGATIVA| DEPER. | PERBASE CSLL Calculada | 1o PLl)
00 PROPRIG | ANTERIORES | ANTERIORES
on UTILIZADA
EM DIPJ
1996/1995 13.417.973,30 13.417.973,30
199711996 | 31.722.592,44 31.722.592,44 45.140.565,74
1998/1997 2.989.055,63| 175.638.785,60)
1999/1998 | 38.715.556,66 0,00] 37.604.502,64] -258.383.853,98E|
200011999 | 7.911.281,69 0,00 7.911.281,69]  .266.295.135,67
200172000 | 15.829.150,80| -15.829.150,80 0.00] 15.829.150,80] 282.124.286.47] . . .
2002/2001| _8.070.388,70| 8.070.388,70 0,00 _8.070.388,70] _290.194.675,17] "o ¢
20032002 1.934.380,27] 1.934.380,27 0,00] 1.934.380,27]  292.129.055,44
200412003 | 6.781.800,32 6.781.800,32| 2.034.540,10]  4.747.260,22] _ 290.094.515,34
2005/2004 | 16.988.649,50] 16.988.649,50| 5.090.956,05| 11.897.693,45]  285.003.559,29
2006/2005 | 21.790.195,15 21.790.195,15| 6.537.058,54] 15.253.136,61| _ 278.466.500,75
2007/2006 | 24.050.884,21| 24.050.884,21| 7.215.265,26| 16.835.618,95]  271.251.235.49
2008/2007 | 41.860.100,86] 41.860.100,86] 12.558.030,25] 29.302.070,61| | -258.693.205,24

Entdo, conforme a MP 1.807/1.999, art.8°, foi feito o seguinte calculo:

Saldo Base de Calculo Negativa CSLL até 31/12/98 = R$ 258.383.853,98 X

18% = R$ 46.509.093,72.

Ficando zerada, a partir de entdo, a Base de Calculo Negativa da CSLL.

Assim, em 01/01/2008, restaria o seguinte saldo a ser utilizado pelo

contribuinte:

R$ 258.383.853,98 — R$ 258.693.205,24 = - R$ 309.351,26.

Os resultados dos calculos acima apresentados conferem com os que constam

no Sapli, sendo vejamos:

Discriminagio

|1. Saldo d= BC Negative de Perindos Anteriores

Demonstiativo da Base de Calculo Negativa da CSLL - Anual / AC - 2008 - Financeira

[ Valor Original Dados Declaragao

|2. BC antes das Compens, de BC MNeg. do Proprio Periodo

3, Compens, BC Neg. Propric Pericdo - Atividade Geral
|4 Compens. B Neg. Propric Periodo - Afividads Rural

|5. BE antes da Comp, de BC Negativa de Per. Anteriores
|8, Compens. de BC Neg. de Per, Anler, - Ativ, Geral

|7. Compens. de BC Neg. de Per, Anter. - Ativ, Rural

| B. Saldo de Base de Calculo Negativa

;B. Adigies Temporarias p/ Célculo do Crédito de CSLL

;1E Saldo Crédito CSLL Decorrents BC Heg: & »C\nn;ﬁau Temp. até 31/12/98
| 1. Contribuico Social sobre o Lucre Liguido Total

12, Recuperaciio de Crédito de CSLL

Atividade Geral
O consutta ND 16500-70
3003512013 Lucro Real
50,007,474 34 DRF Jurisdicio 02101
ST | Anc 4o Form. 2008
i O | Regido Fiscal 02
50,007 474,34 I Retificadora
S 3 -
16.002.242,30 ™ Atividade Rural
0.0 RS - Real
[ oea s
| 01/01/2008
| DotaFinal ___§

e 31122008

Ainda quanto a Resolugdo 2.612 - 3* Turma da DRIJ/FOR, destaca-se o

seguinte trecho a fl. 186:

O que se verifica, confrontando-se os dados das DIPJ com os dados do Sapli e
os dados constantes nos LALURs apresentados pelo contribuinte, é que ndo ha
coincidéncia de valores do Saldo de BC Negativa de Periodos Anteriores.

Apos realizada a Diligéncia solicitada pela Resolugdo supracitada, a DRF
Belém deu ciéncia ao contribuinte, AR fl. 196, retornando posteriormente o processo
a esta DRJ/For, com o seguinte despacho (f1.200):
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A DRIJ/FOR converteu o julgamento em diligéncia, conforme Resolucdo
2.612 —3* Turma da DRJ/FOR as fls. 182 a 187.

O interessado foi cientificado do teor da diligéncia realizada, conforme Aviso
de Recebimento — AR as fls. 197, e ndo apresentou novas razdes de defesa. (grifei)
Diante do acima exposto, propde-se o retorno do presente processo a Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza, para prosseguimento.

Portanto, tendo em vista a auséncia de impugnagdo pelo interessado,
apresentam-se os seguintes calculos que confirmam o valor do langamento efetuado
pelo Auditor Fiscal da DRF Belém.

A Recorrente foi intimada da decisdo e interpds Recurso Voluntario (fls. 216
e s.s) reclamando em preliminar: 1 - cerceamento de defesa pela auséncia de intimagdo para
manifestar-se sobre o resultado de diligéncia, tendo sido-lhe entregue um mero comunicado, ii-
julgamento conjunto dos processos 10280.722545/2013-58 e 10280-721926/2013-10, a fim de
evitar julgamentos conflitantes, ja que tem o mesmo objeto: glosa da compensacao por pretensa
auséncia de saldo de base negativa de CSLL nos anos calendarios 2009 e 2010 e no mérito
aponta comprovacgao da existéncia de saldo de base de célculo negativa de CSLL, arguindo em
sua defesa o principio da verdade real demonstrando mero erro no preenchimento da
declaragao.

Adotadas as providéncias, os autos foram remetidos a este Conselho para
julgamento.

Ocorreu que em 29/03/2017, a Autoridade Fiscal autuante, apds tomar
conhecimento dos argumentos apostos no Recurso Voluntario, lavrou documento nominado
"Termo de Encerramento de A¢do Fiscal", extraido do MPF 02.1.01.00-2015-00125-5 no qual
aduz nao ter sido constatada nenhuma irregularidade que ensejasse a constitui¢ao de crédito
tributario na presente agao fiscal, cuja juntada foi informada pelo recorrente

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli

Considerando a renuncia do relator originario, Luiz Paulo Jorge Gomes, ap6s
a decisdo prolatada por essa Eg. Turma, fui designado redator "ad hoc" nos termos da Portaria
CARF 107/2016.

O arquivo do acorddo do presente caso, relatado e julgado, encontrava-se
disponivel em "caixa de trabalho da Turma", em sua integralidade, razdo pela qual ora

reproduzo:

O recurso reune as condi¢oes de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
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Verifico que existe preliminar com pedido de conexdo dos Processos
10280.722545/2013-58 e 10280-721926/2013-10 (item 40 da Pauta DIA 11- Relatoria Luiz
Fabiano - distribuido em 9/06/2016 - fonte COMPROT).

NO MERITO.

O Relatorio apresentado pela decisdo de piso, corroborado com a decisdo
unanime daquele colegiado de primeira instancia ¢ suficiente densa, convencendo plenamente
esse Relator, em que pese o documento juntado na data de 29/03/2017, que deixo de analisar
ndo s6 pela intempestividade do mesmo, mas principalmente pela completa auséncia no
cumprimento dos aspectos formais que deveriam norted-lo em sua expedigao.

Ante o exposto, CONHECO do Recurso Voluntario e VOTO por NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Luis Henrique Marotti Toselli - conselheiro redator "ad hoc"



